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DECRETO N° 2133 DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 

Fixa atendimento do Balneário Municipal no período do 

Feriado de  Finados e da Proclamação da República de 2018 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Monte 

Alegre do Sul, usando de suas atribuições legais conferidas por lei, DECRETA: 

 

Art. 1º O Balneário Municipal terá atendimento ao público nos seguintes dias e horários durante a 

semana de Finados e Proclamação da República: 

 

 - Quartas-feiras das 14:00hs às 19:00hs  

 - Quintas-feiras das 14:00hs às 19:00hs  

 - Sextas-feiras das 14:00hs às 19:00hs  

 - Sábados das 09:00hs às 12:00hs / das 14:30hs às 19:30hs  

 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data 31 de outubro de 2018, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 31 de outubro de 2018 

 

 

 

LUCIANA M. Gonçalves Benedetti 
Diretor de Administração e Governo Municipal 


